
 

 

 

E. M “GILBERTO LEX” 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA  AQUISIÇÃO DE GRAMA - ESMERALDA 
DE JARDIM. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

manutenção e conservação de Jardins  “grama  esmeralda” 

Justificativa: Faz-se necessário a aquisição de grama de jardins “Esmeralda”, 

para dar seguimento as obras de paisagismo e embelezamento da escola, por 

oferecer um ambiente harmônico para os espaços desta Unidade escolar. Tudo 

por que essa espécie de planta é muito  resistente e se adapta bem as diversas 

temperaturas climáticas. 

1. CRONOGRAMA 

 Deverão serem entregues as gramas esmeralda  no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, seguindo rigorosamente a metragem descrita. Quanto aos  

atendimentos ao público e comunidade escolar da E. M “Gilberto Lex”  segue 

aberta nos horários “das 07h ás 18h. 

 

2. ENDEREÇO DE ENTREGA OU DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Avenida dos Sabiás-740- VILA DOS LAGOS 

3. DESCRIÇÃO 

Faz-se necessário a aquisição das gramas  esmeraldas que serão plantadas 
no jardim de frente ao Laboratório de informática da E. M “Gilberto Lex”  como 
segue o produto. 

ITEM CÓDIGO DO PRODUTO DESCRIÇÃO METRAGEM 



 

 

1 008.11.00001-19 GRAMA ESMERALDA DE 
JARDIM 

11 metros quadrados 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

 Busca manter a preservação dos espaços escolares, tudo por que, as gramas  

de jardins esmeralda, trazem um ambiente harmônico cujo objetivo maior, é que 

elas se desenvolvam conforme o esperado.  

5. REQUISITOS TÉCNICOS 

Todas as gramas-de-jardim - esmeralda, deverão ser plantadas após o 

recebimento das mesmas, ao qual, a responsável pela demanda da escola, 

acompanhará todo o processo, para que não danifiquem sua estrutura como  

também, o crescimento dela.   

6. FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento  será “TOTAL” 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A empresa contratada fica obrigada a atender a todas as especificidades quanto 

a descrição da grama-de-jardim – esmeralda,  como também “medidas em 

metros” conforme foram calculados. 

Tarumã, 23 de outubro de 2024. 

 

 

Claudia Maria Manzoni 
Cargo Diretor de escola 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 



 

 

 

 


